LEI Nº 1.848, de 20/01/98.

Autoriza apoio financeiro a escritores residentes no Município, para a publicação de suas obras.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a prestar apoio financeiro a escritores residentes no Município, custeando-lhes um mínimo de 05% (cinco por cento) no valor de publicação de suas obras, a título de incentivo à cultura, desde:

                   I - que o candidato já possua ao menos uma obra publicada;

                   II - que o trabalho a ser publicado tenha valor literário ou cunho científico, seja dotado de conteúdo educativo, submeta-se a aprovação da Divisão de Cultura da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 20 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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